(Anuncio de inicio de distribui¢do publica de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes)

Inicio de distribui¢ao, para subscricéo publica, de 45.000 (quarenta e cinco mil) debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, nominativas-escriturais, da espécie subordinada, em 18 séries de 2.500 (duas mil e quinhentas) debéntures
cada, com valor nominal unitario de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com data de emissdo de 1° de fevereiro de 2002, referente & 92 (nona) emisséo da
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1. DENOMINACAO E SEDE SOCIAL
CESP — Companhia Energética de Sdo Paulo, sociedade andnima com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o
Paulo, na Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25 (“CESP”).

2. RAMO DE ATIVIDADE

A CESP é companhia aberta, registrada perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM™), na forma do artigo 21
daLein®6.385, de 7 de dezembro de 1976, cujo objeto é (i) estudo, planejamento, projeto, construgao e operacdo
de sistemas de producdo, transformacdo, transporte e armazenamento, distribuicdo e comércio de energia,
principalmente a elétrica, resultante do aproveitamento de rios e outras fontes, mormente as renovaveis; (i)
estudo, planejamento, projeto, construcéo e operagdo de barragens de acumulagéo e outros empreendimentos,
destinados ao aproveitamento multiplo das aguas; (iii) participagdo nos empreendimentos que tenham por
finalidade a industria e o comércio de energia, principalmente a elétrica, bem como a prestacéo de servigos que,
direta ou indiretamente, se relacione com esse objeto; (iv) estudo, projeto, execugdo de planos e programas de
pesquisa e desenvolvimento de novas fontes de energia, principalmente as renovaveis, diretamente ou em
cooperagdo com outras entidades; (v) estudo, elaboracéo, execucéo de planos e programas de desenvolvimento
econdmico em regides de interesse da sociedade, seja diretamente ou em colaboragdo com outros 6rgaos estatais
ou particulares, bem como o fornecimento de informagdes e assisténcia para auxilio da iniciativa privada ou estatal,
que visem a implantagdo de atividades econdmicas, culturais, assistenciais e sociais naquelas regides, para o
cumprimento de sua fungéo social em beneficio da comunidade; (vi) estudo, projeto, execucéo de florestamento e
reflorestamento de arvores, comercializagdo e industrializagdo de arvores, de madeiras e subprodutos decorrentes
dessas atividades; (vii) pesquisa, lavra, exploragdo e aproveitamento de recursos minerais, principalmente
energéticos; e (viii) participacdo em outras sociedades, como sécia, acionista ou quotista.

3. CARACTERISTICAS DA EMISSAO
A emissao das debéntures foi aprovada pela assembléia geral extraordinaria da CESP, realizada em 2 de abril de
2002, cuja ata foi devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo — JUCESP sob n° 76.506/02-2
em 18 de abril de 2002 e publicada em 25 de abril de 2002, no “Diario Oficial do Estado de Sdo Paulo™ e no jornal
“Gazeta Mercantil”. As caracteristicas das debéntures seguem abaixo:
3.1. Data de Emissdo
A data de emissdo das debéntures é 1° de fevereiro de 2002 (“Data da Emisséo”).
3.2. Valor da Emisséo
R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinqiienta milhdes de reais), na Data da Emisséo.
3.3. Quantidade de Titulos e Valor Nominal Unitario
Seréo emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) debéntures com valor nominal unitario de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), na Data da Emiss&o.
3.4. Séries e Codigos ISIN
A emissédo sera realizada em 18 (dezoito) séries de 2.500 (duas mil e quinhentas) debéntures cada. S&o os
seguintes os respectivos codigos ISIN para cada série:

Nameros ISIN das 18 Séries:

12 série — BRCESPDBS1S4
223 série — BRCESPDBS1T2
32 série — BRCESPDBS1UQ
42 série — BRCESPDBS1V8
52 série — BRCESPDBS1W6
62 série — BRCESPDBS1X4

72 série — BRCESPDBS1Y2
82 série — BRCESPDBS179
92 série — BRCESPDBS203
10° série — BRCESPDBS211
112 série — BRCESPDBS229
122 série — BRCESPDBS237

132 série — BRCESPDBS245
142 série — BRCESPDBS252
152 série — BRCESPDBS260
16° série — BRCESPDBS278
172 série — BRCESPDBS286
182 série — BRCESPDBS294

3.5. Prazo e Data de Vencimento
Cada série de debéntures tera prazo e data de vencimento conforme estipulado na tabela abaixo:

Prazo, em meses, Prazo, em meses,

N°de acontar da N°de acontar da

Série Data de Emissdo  Data de Vencimento Série  Data de Emisséo Data de Vencimento

12 31 (trinta e um) 1° de setembro de 2004 102 40 (quarenta) 1° de junho de 2005

22 32 (trinta e dois) 1° de outubro de 2004 112 41 (quarenta e um) 1° de julho de 2005

3? 33 (trinta e trés) 1° de novembro de 2004 122 42 (quarenta e dois)  1° de agosto de 2005

42 34 (trinta e quatro) 1° de dezembro de 2004  13? 43 (quarenta e trés) 1° de setembro de 2005
52 35 (trintae cinco)  1° de janeiro de 2005 142 44 (quarenta e quatro) 1° de outubro de 2005
62 36 (trinta e seis) 1° de fevereiro de 2005 155 45 (quarenta e cinco)  1° de novembro de 2005
7 37 (trinta e sete) 1° de margo de 2005 162 46 (quarenta e seis)  1° de dezembro de 2005
8 38 (trinta e oito) 1° de abril de 2005 .72 47 (quarenta e sete)  1° de janeiro de 2006

R 39 (trintae nove)  1° de maio de 2005 18 48 (quarenta e oito)  1° de fevereiro de 2006

3.6. Forma, Conversibilidade e Titularidade
As debéntures serdo nominativas-escriturais, simples, ndo conversiveis em aces da CESP. A CESP ndo emitira
certificados de debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das debéntures sera comprovada pelo
extrato da conta de dep6sito das debéntures, aberta em nome de cada debenturista, emitido pela instituicdo
depositéria das debéntures. Adicionalmente, sera expedido (i) pelo Sistema Nacional de Debéntures — SND o
Relatério de Posicdo de Ativos, acompanhado de extrato em nome do debenturista, emitido pela instituicio
financeira responsavel pela custédia destes titulos quando depositados no SND; e/ou (i) pela Companhia
Brasileira de Liquidac&o e Custédia— CBLC (“CBLC™) o extrato de custodia em nome do debenturista, quando as
debéntures estiverem depositadas na CBLC.

3.7. Espécie
As debéntures serdo da espécie subordinada aos credores da CESP, nos termos do artigo 58, caput, da Lei n° 6.404/76.

3.8. Negociacao
As debéntures serdo registradas para negociagdo no mercado secundario através (i) do Sistema Nacional de
Debéntures — SND, administrado pela Associacdo Nacional das Instituicdes de Mercado Aberto — ANDIMA e
operacionalizado pela Central de Custddia e Liquidagao Financeira de Titulos — CETIP (““CETIP™); e (i) do mercado de
negociacao da Bolsa de Valores de Sao Paulo - BOVESPA, denominado Bovespa Fix, sob a responsabilidade da CBLC.

3.9. Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo
O prego minimo de subscricdo das debéntures sera o seu valor nominal acrescido dos mesmos fatores utilizados
para célculo dos juros remuneratérios das debéntures e respectivo spread, calculados de acordo com o item
“Juros Remuneratérios™ abaixo, pro rata temporis, desde a Data de Emisséo até a data da efetiva subscri¢do e
integralizacéo, sendo admitido &gio no leildo a ser realizado nos termos do item 3.11 abaixo. Nesta hipotese, o
preco de subscricdo praticado na CETIP sera o mesmo alcancado no leildo. A integralizagdo das debéntures sera
avista, no ato da subscri¢do, em moeda corrente nacional, e ndo sera admitido desagio no leildo, bem como na
hipétese prevista no item 3.11 abaixo, referente a subscri¢do das debéntures em mercado de balcé&o organizado.

3.10. Juros Remuneratorios
As debéntures renderdo juros correspondentes a variacdo acumulada de 100% das taxas médias diarias dos DI —
Depositos Interfinanceiros de um dia, Extragrupo (“Taxas DI””), calculadas e divulgadas pela CETIP, capitalizada de
um spread de 2% (dois por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinqiienta e dois) dias Uteis, incidentes sobre o
valor nominal da debénture, a partir da Data de Emissao, e pagos ao final do periodo de capitalizacéo de cada série
(“Juros Remuneratorios™).

3.11. Procedimento de Distribuicdo e Forma de Colocagdo
A colocagdo publica das debéntures sera realizada sob regime de melhores esforcos. O Coordenador Lider tera
prazo de 6 (seis) meses para a colocacdo das debéntures junto ao publico, contados a partir da data de
concessdo do registro de emissao das debéntures pela CVM. As debéntures ndo colocadas durante o prazo de
distribuicao publica poderédo ser canceladas, conforme artigo 59, §3° da Lei n® 6.404/76. A CESP podera adquirir
debéntures no mercado, para manutencdo em tesouraria, nos termos do artigo 55, §2° da Lei n°® 6.404/76. O
Coordenador Lider envidara seus melhores esforcos na colocacdo das debéntures, ndo sendo obrigado,
contudo, a subscrever eventuais sobras de debéntures néo colocadas. A colocagdo das debéntures somente tera
inicio ap6s a expedicao do registro de emissdo pela CVM e a realizacdo da segunda publicagdo do antncio de
inicio de distribuicao.
As debéntures serdo colocadas junto ao publico mediante leildo especial na Bolsa de Valores de Sdo Paulo —
BOVESPA, recinto selecionado para a realizacdo do leildo. Nao serd admitido desagio sobre o preco de
subscrigdo das debéntures no leildo. A liquidacéo do leildo sera realizada através da CETIP, obedecendo-se suas
normas e procedimentos vigentes.
As debéntures ndo subscritas no leildo especial serdo distribuidas no mercado de balcéo organizado, através do
Sistema de Distribuicdo de Titulos — SDT, operacionalizado pela CETIP. Nesse mercado, serd adotado o
procedimento diferenciado de distribuicdo, conforme previsto no artigo 33 da Instrugao n°® 13/80, da CVM, ndo
havendo lotes méaximos ou minimos, nem reservas antecipadas, visando principalmente a investidores
institucionais, tais como entidades abertas e fechadas de previdéncia privada, seguradoras e fundos de
investimento, sendo atendidos prioritariamente os clientes do Coordenador Lider.
A subscricao de cada 1 (uma) debénture da 12 série da presente emissdo obrigara o subscritor, de forma irrevogavel e
irretratavel a subscrever 1 (uma) debénture de cada uma das 17 (dezessete) séries subseqiientes, a0 mesmo prego
unitario alcangado no leildo de debéntures da 12 série da presente emisséo, observando-se as condicdes abaixo.
As debéntures de cada série somente poderao ser colocadas ap6s a colocagdo das debéntures da série anterior
ou se o saldo de debéntures ndo colocadas for cancelado, nos termos do disposto do artigo 59, §3° da Lei n®
6.404/76. As debéntures ndo colocadas durante o prazo de distribuicdo pulblica poderdo ser canceladas,
conforme artigo 59, §3° da Lei n® 6.404/76. A CESP podera adquirir debéntures no mercado, para manutencéo
em tesouraria, nos termos do artigo 55, §2° da Lei n® 6.404/76.
Tendo em vista as condigdes acima dispostas (i) sobre a subscricdo das debéntures da 12 série, bem como
(i) sobre a necessidade (a) de integral colocacado das debéntures ou ainda (b) eventual cancelamento das
debéntures ndo subscritas, fica desde ja estabelecido que na hipotese de ocorrer subscricdo parcial das
debéntures da 12 série, as debéntures das séries subsequentes deverdo ser canceladas em numero
idéntico as debéntures ndo subscritas da 12 série. Assim, exemplificativamente, caso sejam subscritas
somente 1.000 (um mil) debéntures da 12 série, deverdo ser canceladas 1.500 (mil e quinhentas)
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debéntures da 12 série e de cada uma das séries subsequentes, permitindo que o subscritor das 1.000 (um
mil) debéntures da 12 série subscreva 1.000 (um mil) debéntures das demais 17 séries. Caso ocorra a
hipdtese prevista neste item, a escritura devera ser aditada para contemplar as novas caracteristicas da
emisséo. O cancelamento das debéntures eventualmente néo subscritas ocorrera na data da liquidagéo
fisico-financeira da primeira subscricdo das debéntures.
As condicdes estabelecidas acima deveréo ser atendidas no momento da liquidac&o fisico - financeira do leildo na CETIP.
3.12. Destinagédo dos Recursos
Os recursos obtidos com a subscricdo das debéntures serdo destinados para pagamentos a empreiteiros,
consorcios de equipamentos, prestadores de servigos e fornecedores, sendo o montante total dessas obrigagoes
estimado na presente data em R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais). Desse total, aproximadamente
R$ 127 milhdes (correspondentes a 28,22% do montante da emissdo) serdo destinados, em regime de
prioridade, ao pagamento de obrigagdes da CESP perante fornecedores, vincendas no curto prazo. Além disso,
aproximadamente R$ 173 milhdes (correspondentes a 38,44% do montante da emissdo) serdo destinados a
pagamentos de compromissos futuros da CESP perante empreiteiros, consorcios de equipamentos, prestadores
de servicos e fornecedores. Adicionalmente, aproximadamente, R$ 154 milhdes (correspondentes a 34,22% do
montante da emissdo), poderao ser destinados para o pagamento de desapropriacdes e indenizagdes.
Na hipdtese de as Debéntures serem parcialmente subscritas, a CESP destinara os recursos captados, na seguinte
ordem crescente de prioridade: (i) primeiro, suas obrigacbes perante os fornecedores, que totalizam,
aproximadamente, R$ 127 milhdes; (ii) segundo, suas obrigacdes perante empreiteiros, consoércios de
equipamentos, prestadores de servicos e fornecedores, que totalizam, aproximadamente, R$ 173 milhdes; e (jii)
terceiro suas obrigages com indenizacdes e desapropriacdes, que totalizam, aproximadamente, R$ 154 milhdes.
A estimativa realizada acima compreende obrigacdes presentes e futuras. Caso a totalidade das debéntures ndo
seja colocada no mercado, a CESP, para honrar tais obrigagdes, podera adotar as seguintes alternativas:
i) captar recursos junto ao mercado financeiro;
ii) propor aos credores que aceitem as debéntures como dagdo em pagamento;
iii) postergar novos dispéndios; e/ou
iv) propor aos credores que financiem, nos moldes do que ocorre atualmente, o pagamento das obrigagdes.

4. DO LEILAO DAS DEBENTURES

O leildo das debéntures objeto da presente emisséo serd realizado na Bolsa de Valores de Sdo Paulo — BOVESPA.

O Banco ABC Brasil S.A., coordenador lider da presente emissao de debéntures (“Coordenador Lider”), por ordem

e conta da CESP, e por intermédio de Fator Doria Atherino S.A. Corretora de Valores, na condicdo de

intermediadora (“Intermediadora™), vém a publico informar a colocagdo priméaria de debéntures simples, ndo

conversiveis em acoes, da 9% (nona) emissao da CESP, de acordo com as caracteristicas abaixo:

i) o Coordenador Lider efetuara a colocacdo de até 45.000 (quarenta e cinco mil) debéntures simples, em 18
(dezoito) séries, sendo cada uma das séries de 2.500 (duas mil e quinhentas) debéntures, ndo conversiveis em
acoes, cujas caracteristicas estdo definidas no “Instrumento Particular de Escritura Particular de Emisséo Pablica
de 45.000 Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Acdes da 92 Emissao da CESP — Companhia Energética de
S&o Paulo™, de acordo com a ata de assembléia geral extraordinaria de 2 de abril de 2002, pelo preco minimo
de leildo indicado no item (vi) abaixo, ndo sendo admitido desagio no leildo; as debéntures serdo subscritas e
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo, ou seja, na data da liquidacédo
financeira do leildo na CETIP, conforme previsto no item (xii) abaixo;

o leildo seré realizado no pregéo da Bolsa de Valores de Sdo Paulo - BOVESPA, no dia 27 de junho de 2002,
as 13 horas;
iii) os interessados poderdo operar através de sociedade corretora de sua livre escolha, inclusive com a

Intermediadora;

iv) serd permitida a livre interferéncia de corretoras compradoras no leildo, porém nao sera repassada nenhuma
comissdo por parte da CESP ou do Coordenador Lider;

V) o Coordenador Lider ndo prestara garantia firme de colocag&o sobre o lote total objeto do leildo;

vi) 0 preco minimo do leildo serd o valor nominal unitério das debéntures corrigido pela variagdo acumulada
apurada de acordo com o item 3.10 acima, desde a data de emissdo até a data de realizacéo do leildo;

vii) inicialmente serdo colocadas a leildo as 2.500 (duas mil e quinhentas) debéntures da 12 (primeira) série;

viii)a subscricdo de cada 1 (uma) debénture da 12 (primeira) série pelos interessados, por intermédio da(s)

sociedade(s) corretora(s), os obrigara a subscrever, de forma irrevogavel e irretratavel, uma debénture de

cada uma das 17 (dezessete) séries subsequientes, a0 mesmo preco unitéario alcancado no leildo das

debéntures da 12 (primeira) série;

no leildo, o intervalo dos precos ficara a critério do diretor do pregdo sempre que a quantidade

demandada for superior a ofertada;

no leildo sera adotado o seguinte critério de rateio: (a) se o lote de debéntures for parcialmente arrematado a

um determinado preco, os subscritores das parcelas arrematadas faréo jus a prego verificado no lance anterior,

sem rateio; e (b) o restante do lote seré rateado entre os ofertantes no lance anterior, a0 mesmo preco, na

proporcéo da oferta firme dirigida ao diretor do pregdo, descontadas as quantidades j& atendidas; neste caso, o

mesmo critério sera observado para os clientes;

as liquidacdes fisica e financeira serdo realizadas diretamente entre as partes no primeiro dia Util

subsequente a data de realizagdo do leildo, através da CETIP, obedecendo as normas vigentes da CETIP;

fica a CBLC, isenta de toda e qualquer responsabilidade com relagcdo ao pagamento do preco pactuado

no leildo pelo comprador para a CESP, bem como quanto a transferéncia das debéntures para o nome dos

subscritores das mesmas; e

xii) o Coordenador Lider declara ndo possuir quaisquer informacdes relevantes sobre a CESP que ndo sejam
de conhecimento publico.

5. COORDENADOR LIDER
Banco ABC Brasil S.A.
Avenida Paulista n® 37, 14° e 15° andares, S&o Paulo, Estado de S&o Paulo.

6. LOCAIS ONDE OS INVESTIDORES PODERAO SUBSCREVER AS DEBENTURES
Os interessados em subscrever debéntures da 92 emissédo da CESP poderéo dirigir-se (i) ao Leildo especial, que se
realizara na BOVESPA, por meio das sociedades corretoras de titulos e valores mobiliarios associadas & BOVESPA;
bem como (i) & CETIP, por meio do Coordenador Lider da presente emisséo. Os enderecos dos locais mencionados
encontram-se abaixo indicados:
BOVESPA — Bolsa de Valores de S&o Paulo
i) Rua XV de Novembro n° 275 — CEP: 01013-001 - S&o Paulo — SP
PABX: (11) 3233-2000 - Fax: (11) 3242-3550; ou
i) Praga XV de Novembro n° 20 - 8° andar — CEP: 20010-010 - Rio de Janeiro — RJ
Fone: (21) 2223-9600/2224-0330 — Fax: (21) 2509-1802 — Spot: (71) 5311/5111/6388
CETIP
i) Av. Republica do Chile n® 230 - 11° andar — CEP: 20031-170 - Rio de Janeiro — RJ
Fone: (21) 2276-7474 — Fax (21) 2262-4308/2262-5481; ou
i) Rua Libero Badaré n° 425 — 24° andar — CEP: CEP 01009-000 — S&o Paulo — SP
Fone: (11) 3111-1400 - Fax (11) 3115-1664

7. BANCO MANDATARIO E ESCRITURADOR DAS DEBENTURES
Banco Itat S.A.
Rua Boa Vista n® 176, Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo.
8. AGENTE FIDUCIARIO
SLW Corretora de Valores e Cambio Ltda.
Rua Dr. Renato Paes de Barros n® 717 — 10° andar — S&o Paulo — Estado de Sdo Paulo.

9. DATA DE INIiCIO DA DISTRIBUICAO
O leildo serd realizado em 27 de junho de 2002, as 13:00 horas.

10.REGISTRO NA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM
Emissdo registrada na CVM em 25 de junho de 2002, sob os seguintes nimeros:

=

o)

X

Série  N° de Registro Série Ne° de Registro Série Ne° de Registro

12 série  CVM/SRE/DEB/2002/017 73 série  CVM/SRE/DEB/2002/023 132 série  CVM/SRE/DEB/2002/029
22 série CVM/SRE/DEB/2002/018  82série CVM/SRE/DEB/2002/024 142 série  CVM/SRE/DEB/2002/030
32 série CVM/SRE/DEB/2002/019 93 série CVM/SRE/DEB/2002/025 152 série  CVM/SRE/DEB/2002/031
42 série CVM/SRE/DEB/2002/020 102 série  CVM/SRE/DEB/2002/026 162 série  CVM/SRE/DEB/2002/032
52 série CVM/SRE/DEB/2002/021 112 série  CVM/SRE/DEB/2002/027 172 série  CVM/SRE/DEB/2002/033
62 série CVM/SRE/DEB/2002/022 122 série  CVM/SRE/DEB/2002/028 182 série  CVM/SRE/DEB/2002/034

11.INFORMAGOES COMPLEMENTARES
Quaisquer outras informacdes complementares sobre a CESP e a distribuicdo em questdo, bem como para a
obtencao de exemplar do prospecto, os interessados deverdo dirigir-se a sede do Coordenador Lider da operacéo
ou a CVM, com enderecos (i) a Rua 7 de Setembro n® 111, 5° andar, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20159-900 e (ii) a Rua
Formosa n° 367, 20° andar, Centro, Sdo Paulo, SP, CEP 01049-000.

“O registro da presente distribuicdo ndo implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das
informacdes prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da Companhia Emissora, bem como sobre
as debéntures a serem distribuidas”.

“A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as disposi¢des do Cédigo de Auto-Regulagdo da

. ANBID para as Ofertas Plblicas de Titulos e Valores Mobiliarios registrado no 5° Oficio de Titulos e Documentos

o Iz || - do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 497585, atendendo aos padrdes minimos de informagdo contidos no

h mesmo, ndo cabendo & ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informacdes, pela qualidade do
emissor/ofertante, das instituicGes participantes e dos titulos e valores mobiliarios objeto da oferta”.




